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PROCURADOR(A): VERA LUCIA F DE ARAUJO
AGRAVADA: IDÁLIA PAIXÃO SALDANHA
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO ORIGINÁRIA CONFIGURADA. TERMO
INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL É O DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA
EXAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I-	o cerne da questão recursal gira em torno de verificar se houve prescrição do exercício de
crédito nos anos de 1998, 1999, 2000.
Prescrição Originária
II-	O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Recursos Especiais n. 1.641.011/PA e
1.658.517/PA, fixou a tese de que (i) o termo inicial do prazo prescricional da cobrança
judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU inicia-se no dia seguinte à data
estipulada para o vencimento da exação; (ii) o parcelamento de ofício da dívida tributária
não configura causa interruptiva da contagem da prescrição, uma vez que o contribuinte não
anuiu.
III-	Ficou estabelecido que o termo inicial para contagem da prescrição originária para
cobrança de créditos tributários de IPTU começa a fluir somente após o vencimento do
prazo estabelecido pela lei local para o vencimento da exação (pagamento voluntário pelo
contribuinte), não dispondo o Fisco, até o vencimento estipulado, de pretensão executória
legítima para ajuizar execução fiscal objetivando a cobrança judicial, embora já constituído
o crédito desde o momento no qual houve o envio do carnê para o endereço do contribuinte
(Súmula 397/STJ).
IV-	O Superior Tribunal de Justiça esclareceu que no caso do calendário de pagamento fixar
duas datas diferentes para pagamento em parcela única, cada qual contando com um
percentual de desconto diferente, considera-se como marco inicial do prazo prescricional o
dia seguinte ao vencimento da 2° cota única, surgindo, a partir desse momento, a pretensão
legítima de executar o crédito tributário.
V-	No caso vertente, segundo este entendimento, por qualquer ângulo que se analise a
questão, verifica-se a ocorrência da prescrição quanto ao exercício de 1998 antes mesmo do
ajuizamento da ação, visto que o termo inicial do prazo prescricional relativamente ao
exercício de 1998 (dia seguinte à data estipulada para o vencimento da 2° cota única,
segundo o decidido no REsp 1.658.517/PA) seria 06/03/1998, e, a partir de então, é contado
o prazo de cinco anos do art. 174, do CTN, o que conduz ao entendimento de que o
Município-exequente teria até 06/03/2003 para propor execução fiscal.
VI-	Sendo assim, no momento da propositura da ação de execução fiscal em 07/08/2003, o
crédito tributário relativo ao exercício de 1998 já havia sido
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alcançado pela prescrição. Entretanto, o mesmo caminho não pode se seguido em relação
aos exercícios de 1999 e 2000, visto que não transcorreu o prazo quinquenal para o
agravante ajuizar ação.
Prescrição Intercorrente
VII-	Sobre o tema, Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n.
1.268.324/PA, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, submetido à sistemática
dos recursos repetitivos,  assentou que o representante da Fazenda Pública Municipal em
sede de execução fiscal e respectivos embargos, possui a prerrogativa de ser intimado
pessoalmente, em virtude do disposto no art. 25 da Lei 6.830/80, sendo que tal prerrogativa
também é assegurada no segundo grau de jurisdição, razão pela qual não é válida, nessa
situação, a intimação efetuada, exclusivamente, por meio da imprensa oficial ou carta
registrada.
VIII-	Destarte, inexistindo intimação da Fazenda Pública, como no presente caso, não há
como ver reconhecida a prescrição intercorrente.
IX-	Recurso conhecido e parcialmente provido, para alterar o acórdão recorrido, e, por
conseguinte, anular a sentença de primeiro grau, determinando a remessa dos autos ao juízo
de origem para prosseguimento do feito executivo, ante a inocorrência prescricional dos
exercícios financeiros dos anos de 1999 e 2000. No entanto, mantenho a decretação da
prescrição relativa ao ano de 1998, nos termos do art. 174, do CTN, extinguindo-se a
execução fiscal parcialmente quanto a ele, nos termos da fundamentação lançada.
Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao agravo
interno, nos termos do voto da Magistrada Relatora.
Plenário Virtual da 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, com início em 08 de julho de 2019.

Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Elvina Gemaque
Taveira.

Belém, 08 de julho de 2019.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora relatora
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RELATÓRIO

Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, já qualificado
nos autos, através de seu procurador, em face da decisão monocrática (fls. 29/36), de lavra
da Exma. Desa. Helena Percila de Azevedo Dornelles, a qual negou provimento ao recurso
de apelação, mantendo a sentença de fls. 19, que declarou prescrito o crédito tributário e
extinguiu a execução fiscal.
Em suas razões recursais (fls. 39/48), o agravante alega a não-ocorrência da prescrição
originária, questionando o termo inicial da contagem do prazo prescricional pelo Juízo a
quo, uma vez que o marco inicial para a contagem do curso quinquenal deve ser entendido
como a entrega ao contribuinte do carnê de IPTU e sua aquiescência formal ou tácita.
Aponta que o prazo prescricional foi interrompido pelo advento da citação efetuada pelo
oficial de justiça, de modo que nenhum dos exercícios cobrados podem ser alcançados pela
prescrição originária, considerando que a ação foi proposta antes do advento do prazo
prescricional.
Em relação a prescrição intercorrente, defende também a sua inocorrência, pois não foi
obedecido pelo juízo de origem o rito imposto pelo art. 40 da LEF. Ressalta ainda que a
Fazenda Pública jamais foi intimada sobre o prosseguimento do feito, o que também viola o
dispositivo legal supramencionado.
Por fim, aponta que não se verifica a prescrição se o decurso do prazo
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decorre do atraso na efetivação da citação sem culpa do credor, de modo que deve ser
aplicada a Súmula 106 do STJ.
Requer o conhecimento e provimento do recurso para reformar a decisão recorrida.
Conforme certidão de fls. 68, a agravada não apresentou contrarrazões.

É o relatório.
VOTO
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo a
proferir o voto.
Primeiramente, em que pese a entrada em vigor do CPC/15, esclareço que em respeito à
regra de direito intertemporal e aos atos jurídicos processuais consumados, o presente
recurso será analisado sob a ótica do antigo CPC/73, uma vez que interposto o recurso sob a
vigência da antiga lei processual.
A míngua de questões preliminares, atenho-me ao mérito.
				MÉRITO:
De acordo com o relatado, extrai-se que o cerne da questão recursal gira em torno de
verificar se houve prescrição do exercício de crédito nos anos de 1998, 1999, 2000.
Prescrição Originária
Por muito tempo o entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça foi de que o
débito fiscal oriundo de IPTU tinha sua constituição definitiva com a notificação do
contribuinte por meio da entrega do carnê no seu endereço, no entanto, havia uma certa
dificuldade de se comprovar a data do efetivo recebimento do carnê pelo contribuinte.
Tendo em vista o imbróglio existente acerca do termo inicial para efeitos da contagem
prescricional do IPTU, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Recursos Especiais n.
1.641.011/PA e 1.658.517/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, sob a
Relatoria do eminente Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, fixou a tese de que (i) o termo
inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação; (ii) o
parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da
prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu.
	Ao Acórdão desse julgado foi atribuída a seguinte ementa:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO
VENCIMENTO DA EXAÇÃO. PARCELAMENTO DE OFÍCIO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA.
NÃO CONFIGURAÇÃO DE CAUSA SUSPENSIVA DA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO.
MORATÓRIA OU PARCELAMENTO APTO A SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSÁRIA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO
CONTRIBUINTE. PARCELAMENTO DE OFÍCIO. MERO FAVOR FISCAL. APLICAÇÃO DO
RITO DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. ART. 256-I DO RISTJ. RECURSO
ESPECIAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Tratando-se de lançamento de ofício, o prazo prescricional de cinco anos para que a Fazenda
Pública realize a cobrança judicial de seu crédito
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tributário (art. 174, caput do CTN) referente ao IPTU, começa a fluir somente após o transcurso do
prazo estabelecido pela lei local para o vencimento da exação (pagamento voluntário pelo
contribuinte), não dispondo o Fisco, até o vencimento estipulado, de pretensão executória legítima
para ajuizar execução fiscal objetivando a cobrança judicial, embora já constituído o crédito desde o
momento no qual houve o envio do carnê para o endereço do contribuinte (Súmula 397/STJ).
Hipótese similar ao julgamento por este STJ do REsp. 1.320.825/RJ (Rel. Min. GURGEL DE
FARIA, DJe 17.8.2016), submetido ao rito dos recursos repetitivos (Tema 903), no qual restou
fixada a tese de que a notificação do contribuinte para o recolhimento do IPVA perfectibiliza a
constituição definitiva do crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional para a execução fiscal
no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação.
2. O parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da
prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu.
3. O contribuinte não pode ser despido da autonomia de sua vontade, em decorrência de uma opção
unilateral do Estado, que resolve lhe conceder a possibilidade de efetuar o pagamento em cotas
parceladas. Se a Fazenda Pública Municipal entende que é mais conveniente oferecer opções
parceladas para pagamento do IPTU, o faz dentro de sua política fiscal, por mera liberalidade, o que
não induz a conclusão de que houve moratória ou parcelamento do crédito tributário, nos termos do
art. 151, I e VI do CTN, apto a suspender o prazo prescricional para a cobrança de referido crédito.
Necessária manifestação de vontade do contribuinte a fim de configurar moratória ou parcelamento
apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário.
4. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do RISTJ,
incluído pela Emenda Regimental 24 de 28.9.2016), cadastrados sob o Tema 980/STJ, fixando-se a
seguinte tese: (i) o termo inicial do prazo prescricional da cobrança judicial do Imposto Predial e
Territorial Urbano – IPTU inicia-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação;
(ii) o parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da
prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu (DJe 21/11/2018).

Destarte, ficou estabelecido que o termo inicial para contagem da prescrição originária para
cobrança de créditos tributários de IPTU começa a fluir somente após o vencimento do
prazo estabelecido pela lei local para o vencimento da exação (pagamento voluntário pelo
contribuinte), não dispondo o Fisco, até o vencimento estipulado, de pretensão executória
legítima para ajuizar execução fiscal objetivando a cobrança judicial, embora já constituído
o crédito desde o momento no qual houve o envio do carnê para o endereço do contribuinte
(Súmula 397/STJ).
Cabe ressaltar que a data de vencimento fixada em lei local deve ser amplamente divulgada
através de calendário de pagamento.
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça esclareceu que no caso do calendário de
pagamento fixar duas datas diferentes para pagamento em parcela única, cada qual contando
com um percentual de desconto diferente, considera-se como marco inicial do prazo
prescricional o dia seguinte ao vencimento da 2° cota única, surgindo, a partir desse
momento, a pretensão legítima de executar o crédito tributário.
No caso vertente, segundo este entendimento, por qualquer ângulo que se analise a questão,
verifica-se a ocorrência da prescrição quanto ao exercício de 1998 antes mesmo do
ajuizamento da ação, visto que o termo inicial do
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prazo prescricional relativamente ao exercício de 1998 (dia seguinte à data estipulada para o
vencimento da 2° cota única, segundo o decidido no REsp 1.658.517/PA) seria 06/03/1998,
e, a partir de então, é contado o prazo de cinco anos do art. 174, do CTN, o que conduz ao
entendimento de que o Município-exequente teria até 06/03/2003 para propor execução
fiscal.
Sendo assim, no momento da propositura da ação de execução fiscal em 07/08/2003, o
crédito tributário relativo ao exercício de 1998 já havia sido alcançado pela prescrição.
Entretanto, o mesmo caminho não pode se seguido em relação aos exercícios de 1999 e
2000, visto que não transcorreu o prazo quinquenal para o agravante ajuizar a ação.
Destarte, nesse capítulo, o agravante assiste razão, em parte, visto que o juízo a quo não
poderia ter determinado a prescrição originária dos exercícios de 1999 e 2000, até porque a
citação foi efetivada em dezembro de 2003, o que interrompe a prescrição, nos termos do
art. 174 do CTN.
Prescrição Intercorrente
Quanto à alegação de inocorrência da prescrição intercorrente pela ausência de intimação
pessoal da Fazenda Pública, assiste razão ao Agravante.
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n.
1.268.324/PA, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, submetido à sistemática
dos recursos repetitivos,  assentou que o representante da Fazenda Pública Municipal em
sede de execução fiscal e respectivos embargos, possui a prerrogativa de ser intimado
pessoalmente, em virtude do disposto no art. 25 da Lei 6.830/80, sendo que tal prerrogativa
também é assegurada no segundo grau de jurisdição, razão pela qual não é válida, nessa
situação, a intimação efetuada, exclusivamente, por meio da imprensa oficial ou carta
registrada.
Esse julgado foi assim ementado:
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS
DO DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL. PRERROGATIVA QUE TAMBÉM É ASSEGURADA NO SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO.
1. O representante da Fazenda Pública Municipal (caso dos autos), em sede de execução fiscal e
respectivos embargos, possui a prerrogativa de ser intimado pessoalmente, em virtude do disposto no
art. 25 da Lei 6.830/80, sendo que tal prerrogativa também é assegurada no segundo grau de
jurisdição, razão pela qual não é válida, nessa situação, a intimação efetuada, exclusivamente, por
meio da imprensa oficial ou carta registrada.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ (REsp 1268324 / PA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Corte Especial, DJe 21/11/2012).

Na espécie, após a certidão de fls. 18, a qual noticia a intimação da executada e a realização
a penhora do bem, consta uma etiqueta informando ser a matéria de ordem pública, e na
sequência, foi prolatada a sentença que decretou a prescrição (fls. 19). Entretanto, o
Município Apelante sequer foi intimado e não tomou ciência dos fatos, contrariamente ao
que exigido pela jurisprudência vinculante do Superior Tribunal de Justiça para contagem do
prazo e decretação da prescrição intercorrente, a saber:
CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO
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APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do
qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente".
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40:
"[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para
o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de
bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da
Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram
amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de
que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art.
40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o
suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no
art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no
endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado
declarar ter ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária,
logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis,
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse
sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo
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deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.
6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os
devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os referidos prazos
–, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da
petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro
do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por
meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).

Como se lê dessa ementa, haverá a suspensão da execução por 1 (um) ano a contar da
ciência da Fazenda Pública. Findo esse prazo, inicia-se automaticamente o prazo
prescricional aplicável.
Importa ressaltar, ainda, que o prazo de suspensão se inicia automaticamente, na forma do
art. 40, caput, da Lei de Execução Fiscal, sendo despicienda a prévia manifestação do
magistrado determinando a suspensão ou o arquivamento da ação, desde que a Fazenda
Pública seja devidamente intimada. É o que dispõe o parágrafo único do artigo 25 da LEF:
Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será
feita pessoalmente.
(...)
Parágrafo Único - A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com
imediata remessa a representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria.

Com efeito, por força da Jurisprudência já consolidada pelo STJ e conforme previsto no
dispositivo legal supra, prevalece a regra de intimação pessoal da Fazenda, inclusive, nos
feitos em tramitação anteriores à vigência da Lei n° 11.051/2004, diante de sua natureza
eminentemente processual.
Destarte, inexistindo intimação da Fazenda Pública, como no presente caso, não há como
ver reconhecida a prescrição intercorrente.
Por fim, esclareço que, apesar da inobservância da prerrogativa de
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intimação pessoal da Fazenda Pública, tal circunstância não afasta o entendimento de
prescrição originária do exercício de 1998, uma vez que o C. STJ através da Súmula 409,
pacificou o entendimento no sentido de que em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes
mesmo da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do
CPC. 
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONHEÇO DO RECURSO de Agravo Interno, e DOU PARCIAL
PROVIMENTO, para alterar o acórdão recorrido, e, por conseguinte, anular a sentença de
primeiro grau, determinando a remessa dos autos ao juízo de origem para prosseguimento do
feito executivo, ante a inocorrência prescricional dos exercícios financeiros dos anos de
1999 e 2000. No entanto, mantenho a decretação da prescrição relativa ao ano de 1998, nos
termos do art. 174, do CTN, extinguindo-se a execução fiscal parcialmente quanto a ele, nos
termos da fundamentação lançada.
Belém, 08 de julho de 2019.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora relatora.
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